
Proc. Administrativo 15- 074/2026

De: Sineli M. - SMEEL-PC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 02/06/2026 às 09:52:47

Setores envolvidos:

GAPRE, SMEEL, SEGESTAO-PARC, SMEEL-ADJ, SMEEL-CI, SMEEL-COORD, SMEEL-PC, COM-SMEEL

Repasse Associação Caçapavana de Futsal (ACF)

 

 Prezados !

Encaminho, em anexo, o Check-List da Documentação e a Ata de Análise da Comissão Especial de Seleção.

At.te.

_

Sineli Delgado Monteiro 

Secretaria Executiva

Anexos:
Ata_Edital_4106_ACF.pdf
Check_List_ACF.pdf
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ATA Nº. 01 DO EDITAL Nº. 4.106/2026 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

A Comissão de Seleção Especial dos Processos de Inexigibilidade de 

Chamamento Público da Secretaria de Município da Educação, Esportes e 

Lazer (SMEEL) designada pela Portaria nº. 28.202/20206 formada pelos 

membros Caroline Linhares de Oliveira, Sineli Delgado Monteiro Teixeira e 

Jonatan Stefano Moreira Lazzaretti, reuniu-se às 09 horas no dia 02 de junho 

de 2026, para análise e processamento de documentos referentes ao Edital nº. 

4.106/2026 de Inexigibilidade de Chamamento Público, nos termos dos art. 29, 

31 e 32 da Lei Federal nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal nº.3807/2017. O 

processo se refere ao edital que trata do repasse de recurso para firmar termo 

de fomento em benefício da Associação Caçapavana de Futsal (ACF) inscrita 

no CNPJ 88.142.955/0001-24, no montante de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil 

reais), através da Secretaria de Município da Educação, Esportes e Lazer 

(SMEEL) referente a Emenda Impositiva Individual nº 16/2026 – Ver. Silvio Tolfo 

Tondo (R$ 28.000,00), Emenda Impositiva Individual nº 29/2026 – Ver. 

Jussarete Vargas (R$ 10.000,00), Emenda Impositiva Individual nº 47/2026 – 

Ver. Peter Linhares (R$ 10.000,00), Emenda Impositiva Individual nº 182/2026 

– Ver. Zilmar Araújo (R$ 15.000,00), Emenda Impositiva de Bancada nº 

63/2026 – Bancada MDB (R$ 10.000,00) e Emenda Impositiva de Bancada nº 

113/2026 – Bancada PDT (R$ 5.000,00), e observará os termos da legislação 

vigente, em atenção especial a regulamentação da Lei Federal nº 13.019/2014 

por meio do Decreto Municipal nº.3807/2017. Neste ato, o colegiado fez a 

leitura do Plano de Trabalho, e realizou as análises com base nos requisitos de 

elaboração, conforme artigo 22 da Lei Federal nº.13.019/2014, portanto, atende 
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parcialmente aos requisitos para repasse financeiro, pois apresenta ao longo 

dos planos de trabalho algumas incoerências que serão apontadas 

individualmente no decorrer desse documento. Referente a Emenda Impositiva 

Individual nº 16/2026 – Ver. Silvio Tolfo Tondo, a entidade apresentou o Projeto 

intitulado “Futsal em Destaque: Investindo no Crescimento da ACF” com o 

objetivo de garantir a participação da Associação no Campeonato Estadual de 

Futsal Série C. A entidade previu o pagamento de locação de transporte para o 

deslocamento dos atletas no Campeonato em cidades como: Espumoso, 

Sobradinho, Não-Me-Toque, Soledade e Putinga, porém não apresentou os 

orçamentos/cotações para tais roteiros. Para Emenda Impositiva Individual nº 

29/2026 – Ver. Jussarete Vargas, a entidade apresentou o Projeto “Futsal em 

Destaque: Cuidando de Talentos Dentro e Fora da Quadra” com objetivo de 

garantir a participação da Associação no Campeonato Estadual de Futsal da 

Série C. A entidade previu no item 9 do Plano de Trabalho a locação da 

chamada “Casa do Atleta” e o pagamento de serviço de pessoa jurídica, porém 

a Lei prevê no máximo 15% para custos indiretos, bem como os valores 

constantes não estão de acordo com o valor total da Emenda, no caso R$ 

10.000,00, com isso, é necessário observar a limitação dos custos indiretos e a 

adequação dos valores, bem como o Orçamento/Cotação do valor do aluguel 

mensal pago na referida moradia. Para a Emenda Impositiva Individual nº 

47/2026 – Ver. Peter Linhares, a entidade apresentou o Projeto “Cuidar de 

quem defende nossas cores – talentos que representam Caçapava”, com 

objetivo de manter os custos de remuneração da comissão técnica e atletas 

para a participação no Campeonato Gaúcho de Futsal da Série C. A mesma 

não apresentou a lista dos membros da Comissão Técnica e Atletas que 

receberão o pagamento com o recurso da emenda. Para a Emenda Impositiva 
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Individual nº 182/2026 – Ver. Zilmar Araújo a entidade apresentou o Projeto 

“Futsal em Destaque: sustento e valorização dos atletas da ACF” para o 

pagamento dos custos de alimentação e remuneração dos atletas que irão 

disputar o Campeonato Gaúcho de Futsal da Série C. A mesma não 

apresentou a lista dos membros da Comissão Técnica e Atletas que receberão 

o pagamento com o recurso da emenda. Para Emenda Impositiva de Bancada 

63/2026 – Bancada MDB a entidade apresentou o Projeto “Futsal em destaque: 

investindo em talentos da ACF” para o pagamento dos custos de remuneração 

dos atletas que irão disputar o Campeonato Gaúcho de Futsal da Série C. A 

mesma não apresentou a lista dos membros da Comissão Técnica e Atletas 

que receberão o pagamento com o recurso da emenda. Para a Emenda 

Impositiva de Bancada nº113/2026 – Bancada PDT a entidade apresentou o 

Projeto “Movendo o Futsal de Caçapava – Transporte para quem representa o 

município” objetivando o pagamento das custas de Transporte para o município 

de Sobradinho para a disputa do Campeonato Gaúcho de Futsal da Série C. A 

entidade não apresentou o Orçamento/Cotações para a referida locação do 

transporte para a viagem. Com isso, a entidade deverá organizar os 

apontamentos para interligação entre as informações no plano de trabalho. O 

colegiado realizou as análises dos documentos através do Apêndice B do 

Decreto nº. 3807/2017, em que foram entregues os documentos, porém faltou 

a apresentação do comprovante de endereço da entidade, a relação nominal 

dos dirigentes com endereço, número e órgão expedidor da carteira de 

identidade e número de registro no cadastro das pessoas física, a cópia do 

estatuto, o demonstrativo contábil de 2025, a cópia da ata da eleição da 

diretoria atual, e a declaração de que não incorrem nas vedações no artigo 39 

da referida lei. Posto isso, e nada mais havendo a constar, encerra esta ata 
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sendo lavrada pelos servidores Caroline Linhares de Oliveira, Sineli Delgado 

Monteiro Teixeira e Jonatan Stefano Moreira Lazzaretti. 
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